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PROJETO LEI Not 25012024

Protocolo no: 163612024 - Datai 2610812024
EM OJ da0

wEmenta do Prcieto: üs& sobre a criação da Cartilha Municipal dos diíeitos da

pesaa com transtorno do aspectro autista - lEA, no munictbio de Muriae e da outras

providências.

Autor: Miriam Facchini

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, AdministraÉo Pública

e Direitos Humanos e Assistência Social da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VU, U e ry, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta

Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam

1 . OUORT,'" EXIGIDO PARA VOTACÁO

PÉçá C6l P&r@óeir€d6i6,É Cotó-C^,aPGr^r152-Íol (32) 3639ê3O5G C€P 36 330-015 uui.é ' rrc

APROVADO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dâi se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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o Projeto Lei no 250 de 2610812024 que Disíõe sobre a ciação da Grtilha

Municipal dos direitos da Fssu com transtomo do dsp&tro autisb - 7Ed4, no

municÍpio de Muridé e da ouÍas prcvidências, carece ser analisâdo com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A materia veiculada neste Projeto de Lei se adequada peífeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Conconente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição F€dêral).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

l'lunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.
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2 - MERTTO DA PROPOSTÁ EM DEBATE

Attigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sbre assuntos de interess loal;"
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Da Leoislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princÍpios de Competência Legislativa assegurados ao Municípiô e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do aftigo 22 da Constituição

FedeÍal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Fêderal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redaÉo na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute dlreta e imediatamente na vida municipal é de interesse local".

(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo,4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p.49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, página 587:

Prêçá Cel Pa.heo d6 M€deic, ,n! cônm ' c^'u PcÍ^! i 52 - T6r (32) 3639ê305G CEP 36 330 0r s . Mun:É - MG

"Vale ressaltar que essa competêncla do Município para legislar 'sobre assuntos

de interesse local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual

no que couber'- ou seja, em assuntos em quê predomine o interesse local -
ampliam significativamente a atuação legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)
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Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são

todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à

iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as

matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da CF, as que se lnserem no âmbito

da competência municipal. Sã0, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

eskuturaÉo e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração

Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de

execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos

públicos na Administração direta, autarquia e fundacional do Município; o

regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e

aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçâmento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos

competem concorrentemente ao prefeito e à CámaÍa, na forma regimental."

Da DroDosta a Drese n tada

In casu, o presente Projeto Lei atende aos princípios do direito brasileiro, o

princípio da publicidade, da moralidade e da supremacia do interesse público, entre

outros, que estiio presentes no conteúdo na matéria da lei proposta.

DestaÍte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em êditar suâs próprias

normatizaçôes legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

As medidas disciplinadas na referida matéria tem por objetivo proporcionar

ainda mais conhecimento a população sobre o autismo de contribuir para integração

junto a comunidade local.

I
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Nesta toada, a Comissão entende que o aooio da iniciativa priyada e

outras enüdades, além de retlrar o custo e o investimento público, poderá tornar o

projeto ainda mais efetivo.

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicaÉo

da legislação municipal vigente, nã^ há vi^lâ.ã^ â lên n

E

da leoalidade oue norteia os atos da Administração. NÃO HAVENDO oue se falâr

em aumento de desoesa ao municíoio. com a emenda aoresentada pela

comissão, incluindo o oaráorãfo único no art. 20, eis oue autoriza a

administracão pública a buscar auxilio de oarceria com a iniciativa orivada.

Pafiigrafo único: O municbio de Muiaé podeÍá implementdr parceria com a

iniciativa privada para elaboração e confecúo da cattilha.

Finalmente, ultÍapassadas todas as observações e sugestões até aqul

relacionadas, sob os aspectos juÍídicos (constitucionalidade e legalidade), constatamos

que não há impedimentos, devendo ser observados os requisitos legais de trâmite e

votação do processo legislativo, bastando apenas alterar o texto da ementa, que passa a

ter a seguinte redação:

Fica instituído no Munictbio de Muiaé cnação da Cartilha Municipal dos direitos da

pessoa com transtomo do aspectro autisb - T , e dd outras providências,
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Assim, nos termos de toda a legislação aplicável à espécie - Constituição

Federal, Lêi Orgânica e Regimento Interno desta Casa Legislativa - não há objeção

quanto à constitucionalidade e à legalidade do projeto.

A Comissão de AdministraÉo Pública posiciona-se favordvelmente a sua

aprova@o, tendo em vista que a propositura, sob o aspecto programático, visa

identificar e suprir um conjunto específico de necessidades da população, contribuindo

assim, para o aprimoramento de políticas públicas urbana e rural essenciais ao

municÍpio.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sêndo c€rto

oue a omoosta apresentada não traz oualouer vício de iniciativa e de

inconstitucionalidade.

g - oa coNctusÃo rr aL ols cor.ltssões

Portanto, resta a esta Edilidade, iqualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao pÍojeto, verifica-s€ que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Condtuição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao aprêciar o Projeto de Lei de Protocolo no 250

ü.

I
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Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas funções

como disposto no presente projeto.
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de 2610812024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAI.

devendo o mesmo orosperar em sêu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem câaáter té€nico ooinaüvo. não yinculando os vereadorês à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente paíecer.

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereâdores no uso da sua

função legistativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO Ol epnOVlçÃO, ers que

o parecer não vincula as comissões permãnêntes. nem Uio pouco reflete o

o€nsamento dos edis. Do Plenário da Câmara de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Sts. Edis. Viuíiaé, data da

MARTINO RAP

DEVAIT GoMES CORR EA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO OE ASSSIS SILVA - SUPLENTE'

Comissão de constituição, l€gislação e Justiça - Composição art 83 RI.

r Ârtigo 66, §§ I e 2 do Regimentô Intemo
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CELSO RICARDO DE OLIVEIRÂ

FREDERICO FARIA SILVA

TECY RODRIGUES DA ]UNIOR

DEVAIL GOMES CORREA - SUPLENTE'

Comissão de AdministÍação - Composição art. 83 RI.

WALTECY ROD COSTA ]UNIOR

S BAHIA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE3

Com. de Direitos Humanos e Assistência Social - Composição aÉ. 83 RI.

MI
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PROTETO LEI No: 25012024

Protocolo no: 163612024 - Ddta: 2610812024

Objeto de análise p€la Diretoria lurídica nos termos da pÍoposta

âprês€ntada: Ementa do PÍojeto: Dis& sobre d cidção da Caftilha Municipdl dos

direitos da Fssa com tÊnstomo do aspectro autisb - fEA, no município de Muiaé e

da outras providêncids.

Autor: Miriam Facchini

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

De quãlquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestacão das Comissões Leqislativas especializadas, pois a vontade do

ser I

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição-

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vtcio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente peta Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

PBOá Cer Pacheo do ilêd.Ío3, ,É. cem. c^rs Pôsrtu 152 Íe (32)36393-3050.cEp36330-015-M!a.é,MG
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Dessa forma, a ooinião iurídica exaradô não tem forca vinculante, oodendo

s€us fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.
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enquanto o oarecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

da função legislativa. veriflcar a viabilidade da aprovacão. respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trdta-se de um pareceÍ opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a
respeitoa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

".v

n

Legislativa. Muriaé/MG, dab da vobção do pat&er das

Municipal de Muriaé,

dd Câmara

Francisco Carvalho Jurídico

oAB/14

4 "O par«er emitido pr prnurador ou adwg@do de óryáo da admhistraçáo pública não é ato

admiailrativo, tlada mais é do que a opinião enitida Flo oeratur do dheib, opihlão tkoico-jutidi.d,
que oÀenbá o adminisbatur na tornada da d«isão, na práka do dto dninistrati/o, que * @nstitui

Da exeu& a( oficb da lei. Nd o@ttuni& b jülqarÍrêhv pquanb envolvilo na 6fÉ* impk
preL dr eja, ato qioativo que @da se, oü nãq @hsideado Flo administrabr." (Nlandado de

Segurança n" 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. Marco Aurêlio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

3
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, ob«,ece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUilICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social dâ

Cámara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com

fundamento no ad. 72, IV e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^tt. 
170. Lido crn Plênádo, o pmrcúo acrá dtitíbuído àa ComL6õG. pêrrh.íêntr., quG

Crlialàrao dc agrtsantrr Í[Écaa â Iêaa, aando quG, bodo aaalú ocoarldo, o prorato acra
líduíílo na oadam do dh para dlrcllaaão c yota§ao, coríorrna 569úa:

§ lo - Em ÍÊgrà, 05 pro.ieto6 de lei e de rêsolução pôssàm por 03 (tr€s) votâções;

§ 20. No Plenário o projeto é subÍnetido à lã (primeirô) discussão, podendo sêr:

a) reieitado;

b) aprorrado, sem emeíúas;

c) aprovado, com emendas das Comissôes;

d) recebeí emêndas, subemendas ou subÍitúivos em plenáÍio.

I - Sê o Projet! é rcjeibdo seguirá paÊ a Sêcretaria da Câmarô ÍÉra arquj\ramento;

II - Nà hipótese dê seí aprovado sem emendôs, sefií enviàdo à Mesa Diretorâ parô, nâs reuniôês

subs€quent€s, ir à 2a e 3ô vdaÉes;

III - Se for aproyado @m emendas das Comissõet será enviado à Comissão de Redaio pôra

elaboração de ópia dâ redado do vencido, ou seJa. a nova redâção do projeto com as eÍnêndas

aprovadas no lo (primeiro) tumo de votado, parâ que este .etoÍne ao pleúrio;

§ 30 - Havendo apresêntâção de emendâs em Plenárjo, o projeto sôlrá da pauta, sêndo rêmetido, com

as emendas, às Comissõ€s Permônentês competentes, aÉs o que, emitidos os parêceres, retornâá à

Ordem do Dia parâ apreciado pelo Plenário;

§ 40 - O projêto que recebêr emendas em plenárao retonÉrá às comjssões e voltará à pauta ainda em la
(primeirê) disoJssão, podendo ser:

ó. Medêi6, r/ú c6Ín@ , c^,u Posr^r 152 - Tot (32) 3630&3O5G CEp 36 330 015 Mun.é _ MG
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a) aFovado com emeíúâs, hipotese em que será eíviado à Comissão de Redado para elabora@ dà

redaéo do vencido;

b) apÍo,/ádo. têndo õ emendas rejeitâdas, sêguirá para a SeaEtarh pêrô ir à 2â disclssão e vobdo.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Cámara após a

apres€ntação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154, determina

oue sem r oue serão slrbstitr ou aolutinativas. devê lecer a 1à

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Ârt. 197. Emenda é a proposiÉo aprêsentada como acêssoria de outra, podendo s€r:

I - supressiva - aquela que implka no côncehmento de parte da proposiião;

U - subGtifutiva - é aquela apresentada @ÍÍlo sucedánea de parte de uma proposição e que

toíhaÉ o nome de "sub6titutivo" quôndo atingiÍ a proposição no seu coniunto;

III - adiwa - a que acrescenta atgo à proposi(Éo;

IV - de rcdação - aquela que altera soínente a rcdação de qualquêr proposi6o.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar com as emendas apresentadas,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriftcarem a VIABILIDADE Oe ennovlçÃo ou nrrerçÃo oo
proieto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

Pãç. Cár Pâ.t!&o.,. M.dei@ 3rE. càrB Cisp6i^Lrs2 rd G2)3ô3od3osG cEp 3si,ào,o15 - Munãá - MG
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o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tlio oouco reflete o
pensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

d0 projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Oiversos, obs€rvando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal MG, ddtd da votação em plenário.

RBOSAt'.1

WALTECY ROD DA COSIA JUNIOR

CH TANUS BAHIA

VANDERLEI LUIZ LoPEs . SUPLENTEs

Com, de DiÍeitos Humanos e Assistência Social - Composição aÉ. a3 RI.

PÉÇ€ C€r Pach@o d€ M€dêrG rú, c€n[r , cr u PosrÁL 152 Íe] (32) 3a306,3050- cEp 36 330 {115 - MuÍjáé . MG
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eARECER DA coMrssÃo DE REDAçÃo E Âssur{Tos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos VereadoÍes que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve s€r observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

rr - DA REDAçÃo FINAL DA enoeosrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frnal do PAeb, pan sr discutida e votdda, indeÊnde dos

i n te rstíc i os co n std n tes deste Reg i m e n to.

III - PARECER FII{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da pres€nte lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feltos oor esta

a^mi.ê5^ /êÃ n rin\ nn a,ro t,^âô . ôrr c m
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão.

conforme estabeleci o no art. 240 do Reoimento Intemo6. além das emendas

aoresentadas pela Comissão de Constituição. Leoislação e lustica. reoroduzidas

abaixo:

Parágrafo único: O município de Muriaé poderá implementar parceria com a

iniciativd privada para elaborado e confecção da cartilha.

Fica instituído no Município de Muiaé ciação da Anilha Municipat dos direitos dd

pessod com trandomo do aspectro autista - fEA, e dd outras providêncids,

Mutiaé, ddta dd votdÉo em plenário.

RISTIAN

ANTONIO AFONSO TOMAZ

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRÂ PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES . SIJPLENTET

Comissão de RedaÉo ê Assuntos DivêÍsos - Composiçáo art. 83 RL

6 ké admifud eflrenda à redaéo frt1dl, con a frrralidade e\clusird fu oí*nar a n aànb, @nigi. a

linguà9:efi, os enganos/ as @ntradifu ou Fra aclarar o seu tado.
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